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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 375, DE 12 DE MARÇO DE 1973 

Acrescenta parágrafe únic• a• artig• 
142 da Lei Municipal número 341, de 

30 de dezembro de 1971·-

_F....-A....-9_...0~~-S_A;;;;;_;B~E=-.;R~ que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promvigo a seguinte lei: 

· Art. 12 - Fica acrescentado ao artigo 142 da Lei Mwricipal núme
ro 341, de 30 de dezembro de 1971 - Estatut• d•s Func,! 
onários Públices do Município de Ubatuba - o seguinte/ 
parágrafo único: "§ Únice - tratando-se de funci•ná.ri• 
que estiver frequentande c~~-~~perior, a licença pe
derá ser renovada per mais deis ou três anos, comprOV!; 
da, sempre, de seis em seis meses, a frequência ao cu~ 
ao". 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 
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